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LEI N9 439, DE 21 DE OUTUBRO DE 20T3.

Ementa: Extingue o adicional por tempo de

seruiço, quinquênio, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições conferidas pela Constituição Federal, nos termos do artigo 31 da Constituição
Estadual de Pernambuco, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município,faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e presente lei:

Art. 1e Fica extinto o direito ao adicional por tempo de serviço de que trate o artigo 1g,
da Lei nc 163, de 14 de abril de 1993, e demais ordenamento jurídico municipal, ficando
assegurado todos os direitos adquiridos pelos servidores até a presente data, sendo
assegurado os direitos dos servidorês por Plano de Cargo e CarreÍra de cada Classe.

Art. 2e Esta Leientra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3e Ficam revogadas as disposições em contrário
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